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Pelo presente ato eu, Prefeita Municipal de Pavão/MG, em pleno uso e 

gozo de minhas atribuições, segundo a norma vigente, faço saber, que PROMULGO 

E SANCIONO a Lei Municipal 656 de 12 de Agosto de 2024, aprovada pelo Poder 

Legislativo em 08 de Agosto de 2024. 

S1NTESE DA LEI 

Lei 656 - 'Ratifica a 2a alteração e consolidação do Protocolo de Intenções do 
CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DE CONSERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DOS VALES - CONSERVAR MIJCURI, aprovado pela Lei Municipal n2  
622/2022 e dá outras providências.." 

Pavão/MG, 12 de Agosto de 2024. 

JANE CARI4P'!ktÍffÃ  Dit-noctn---- 
Pretçit Municipal 
Jane borla P. da Rocha 

Prefeita Municipal 
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E E DOU rÉ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVÃO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ 18.404772/000144 

LEI N2  656/2024 DE 12 DE AGOSTO DE 2024 

Ratifico 021 alteração e consolidação do Protocolo de 

Intenções do CONSÓRCIO MULTIFINAL?TÃR10 DE 

CONSERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

DOS VALES - CONSERVAR MUCURI, aprovado pela Lei 

Municipal n0  622/2022 e dá outras providêndos. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAVÂO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores de Pavão, Estado de Minas Gerais, aprovou e promulgou, eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 12. Fica ratificada a 2 alteração do Protocolo de Intenções do Consórcio 

Multifinalitário de Conservação e Desenvolvimento Sustentável dos Vales - Conservar 

Mucuri, aprovado pela Lei Municipal n2  622/2022, e sua consolidação ao texto 

original para os fins de direito. 

Art. 22. A 20  alteração e a consolidação do Protocolo de Intenções do Consórcio 

Muitifinalitário de Conservação e Desenvolvimento Sustentável dos Vales - Conservar 

Mucuri, passa a Integrar a presente Lei para todos os efeitos jurídicos. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

Pavão, Estado de Minas Gerais, 12 de Agosto de 2024. 

Jane  CarltPerptFi'aã  lochõ— 

Prefe½tÃ4unicipal 
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